
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Gr~nde do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 117/92, de 29 de outubro de 1992.
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\

Altera redação do artigo 1Q, da
Lei Municipal nQ 112/92, de
01/10/92.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q O artigo 12, da Lei Municipal n2 112/92, de 12 de

outubro de 1992, que concede auxilio financeiro a 762 Zona Eleitoral-NR, de
ati Cr$ 8.000.000,00 (oito milh~es de cruzeiros), passa a viger com a seguinte
redação:

"Arte 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder au-
xilio financeiro i 762 Zona Eleitoral-NR, de ati Cr$ 27.757.000,00. (vinte e
sete milhões, setecentos e cinqUenta e sete mil cruzeiros)".

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ã 01 de outubro de 1992, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte
e nove (29) dias do mês de outubro do ano de 1992.

GI
Secretario de Planejamento

JU
Secretário
fs


